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PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO,

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 595/2022, de autoria do Vereador Preto Aquino, que “Dispõe sobre as medidas a serem tomadas para a capacitação de professores e funcionários de estabelecimentos de educação infantil e de recreação infantil, no município de Natal/RN, e dá outras providência”
 
A matéria trata do Projeto de Lei nº 595/2022 de autoria da Vereador Preto Aquino, que “Dispõe sobre as medidas a serem tomadas para a capacitação de professores e funcionários de estabelecimentos de educação infantil e de recreação infantil, no município de Natal/RN, e dá outras providência.”
                           O referido Projeto foi encaminhado a esta Comissão, após tramitar na Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final, com parecer pela prejudicialidade da matéria.
                            A matéria tratada no projeto visa a afixação da Lei Federal 13.722/18 na entrada, de modo visível e destacado, nas instituições de ensino, da rede pública e privada, bem como nos estabelecimentos de recreação infantil.
                              A Lei federal 13.722/2018 obriga a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil.
                             Ao que cabe analisar, esta Comissão deve observar os aspectos financeiros e orçamentários, conforme Art. 63, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Art. 63 - A Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização                     tem as seguintes áreas de atividades:

I - aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições, quanto à sua compatibilidade com o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual e quanto à sua adequação a eles;
                             Nesse sentido, o projeto não gera custos ao Executivo, que não já estejam previstos na secretaria responsável pela execução e prevê adaptações para a implementação da supracitada matéria.
Pelo exposto, o parecer ao Projeto de Lei nº 595/2022, de autoria do Vereador Preto Aquino é FAVORÁVEL.
Natal, 26 de Maio de 2023.
Ana Paula
Vereadora/Relatora
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